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Dispõe sobre a faculdade do
consumidor que adquire um
veículo com garantia de realizar
as manutenções bbrig'atóriás
fora da cónE:e,ss~iónária
autorizada.

~ A ASSEM ElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Const uição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1° - O consumidor que adquirir um veículo automotor poderá

realizar as manutenções obrigatórias, para fins de garantia contratual,

fora da concessionária autorizada, desde que possua a nota fiscal

demonstrando que:. .' ," .., . .
. 1- o servi"çofde manutenção foi realizado de acordo cor:n o. pl?3nOde

j .• ,~ ."::;-. ",,"o ~., ! '<.. 1.,.. . '. ' ~"._ .

• manutençãd'.dO véículo estabelecido no manual, respeitado o prazo

temporal e/ou. quilometragem recomendada pelo fabricante;

II - o serviço foi' executado por concessionário, autocenter, oficina

mecânica multimarcas ou oficina mecânica especializada,

devidamente legalizados;

Parágrafo único - O consumidor deverá manter a guarda da nota

fiscal do serviço realizado pelo prazo da garantia contratual.

A .~rt. '°8 - A aarantia contratual do veícui
venlua 'EmlVãi ueno CNl.venida Olinda

W 270 - 498, Park Lozandes
Gabinete 410 - Dep. Est. Ainilton Filho
CEP: 74.884-090 - Goiânia - Goiás
portal.al.go.leg.br I Amilton.filho@al.go.Jeg,br
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'j. O autocenter,' a'óficina mecânica multimarcas ou a oficina mecânica

especializada,' deresponsabilidade quanto ao serviço prestado.

Art. 3,0- Esta .Lei.~ntra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

, ,

Pelo Código de Defesa do Consumidor, a proteção de qualquer
bem durável é de 90 dias contados a partir da data da compra, o que
chamamos de garantia legal.

.,' Mas, para além da garantia legal, a maioria dos fabricantes
rofe~ec'~':~'{nWçp5~~~ura, prevista no manual do produto, F1'Ü'er~6s~6njla"{r:' ;-
~,' . ! .: '\f;U""~"#" .••'~ •.•.••1 '.'., I • ,.' •••••L ~ './::.. '1. ..
.,.;.~~nar'9~;~9p:1aj~j[WP'anos, que e a garantia contratuaJ'.(I;~[";"''::''''':''P !' .:': :'

u" .~ ' ••: •• _ ••.: ,..~':~ J~ " "

Nesta,: a..proteção segue as regras contidas no manual de
:..~:'",vgarantia que ,.acorn,panha o veículo. E uma das con8içÕes í~rrlàis-
. ',';' 'récotrentes é' á 'é1xigência de que todas as revisões estabelecidas no

plano de manutenção do veículo, sejam realizadas na concessionária
autorizada.

As revisões são uma proteção para o consumidor, pois a
montadora está se responsabilizando pelo bom estado do carro. Se
o comprador seguiu à risca o plano de manutenção, a empresa não
pode lhe 'negar todos os reparos necessários.

Na. prática, conforme destacado por especialistas1, muitos
consumidores são afastados. pelos altos preços praticados pelas
autorizadas:.n'ás, r-evisões não só de motor e câmbio, mas,também

(' . •• "'T. ~ • '!')~ ~ '$ ,. '.' , .• t '

: nósca~qs:,d.~.:g8fÇ).l!tias contra corrosão. Assim, deixam' de fazer .a"s '
"0 •• ~ '._ ~,'I\ _'''~, j -.~~~

revisões '~'óbriç}ató'rias, ensejando o cancelamento 'da" ga'rantia
contratuaf; uma .penalidade que costuma ser respaldada pelo próprio

. "r. manual do produto. .. : ',':. /-,
:: ;..., :. t. ~ .-. .~..• .

Sabemos que o Código de efesa do Consumidor e nossos
'tribunais combatem rigorosamente a venda casada, o que, ao
verificar a prática acima mencionada não nos parece tratar de outra
coisa, senão venda casada. O consumidor compra o veículo e leva
com. eleuma espécie de obrigação acessória por até cinco anos.

A presente proposta surge da necessidade de garantir o direito
do consumidorqué adquire um veículo com garantia, em não realizar

Avenid9~i~liE!S~~t~H~J~g~@lin~?manutenções no concessionário autorizado.
N° 270 - 498, Park Lozandes '
Gabinete 410 - Dep. Est. Amilton Filho
CEP: 74.884-090 - Goiânia - Goiás
portal.al.go.leg.br IA~i1t(;>n,filho@al.go.leg.br
+ 55 (62) 3221.3221/3204 I 3220 I 3219
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Eyitarido q'~~ quem assim optar, não perca o direito.à ga.rantia
contratual, pois"é de fundamental importância que possam escolher

. onde fazer a manutenção obrigatória do veículo. Uma vez, garantido
o direito de, es~olha do consumidor, certamente o custo de
manutençãoirá baixar, pois abre-se um campo de concorrência para
a prestação deste tipo de serviço.

O ,consumidor, para comprovar que cumpriu o cronograma de
manutenção, deverá possuir a nota fiscal demonstrando que o
ser~içode manutenção foi realizado conforme estabelecido no manual

') .. ~ 1. _~. . ,'" .... "-'1 f •..• - Y' 11' ••••••• '..,. '..,/

(d?:~ v!~!.~~l,?f::~(~.~e.~!tad~o prazo temporal e/ou qu.p9~T~~r~.~..~Tr.~r"
'recomendada~peI0'~fa bnca nte;

.....~~ • > ':~':~'.:;'~'~;~~~..~~'~::'. 1X"Ji.''Y;r.'',;:'',,1L {-:;r: i:.
'1', ' O "seú:viçõ .poderá ser executado por outras concessionanas,

, ~~...o"autocente~;~' :.~fi~,i'na mecânica multimarcas ou oficiná" Cri1'ecânica'.0 . : ;:',
,. " ~': : ~I. ; li. ~ I '1 ,..l•••.•4.' " .' - ',', .

• :: o "especiàlita'da", ~sen<:1o~obrigação do consumidor guardar as notas
• I '

fisêaiscom:a qescriminação do serviço, sob pena de perder a garantia
'. , I

contratual .. '

Importante frisar, que garantia contratual do veículo não exclui
. a responsabilidade do concessionário, autocenter, oficina mecânica
multimarcas ou oficina mecânica especializada, em relação ao
serviço prestado.

Por fim, cumpre lembrar que o STF já decidiu que embora a
União seja privativamente competente para legislar sobre Direito
Civil e. següros~ ~.os estados e o Distrito Federal têm; també.m
; coni'petê~da:>pat~ll~gislar sobre relações de consumo eril .ge~al..: .

;'ó:':..:.";;~:J'.~"~;'~:,":.i;.;i\ .~~~~;->..:')L••~••':j '" f': .
'<' Pe.las-.éo:nsiderações, peço apoio dos nobres pares para~ a,
:~,'aprovação tlá. presente matéria. ~tr': ••- '-:.:

j" '" .' , .~ ; F,;"" ':'~.':;.:,~?i:\~ .
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Dispõe sobre a faculdade do
consumidor que adquire um
veículo com garantia de realizar
as manutenções obrigatórias
fora da concessionária
autorizada.

A ASSEM ElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Const uição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 10 - O consumidor que adquirir um veículo automotor poderá

realizar as manutenções obrigatórias, para fins de garantia contratual,

fora da concessionária autorizada, desde que possua a nota fiscal

demonstrando que:
. .

1- o serviço' de manutenção foi realizado de acordo com o plano de
. , .

..' manutenção do veículo estabelecido no manual, respeitado "o prazo

temporalejou.quilometragem recomendada pelo fabricante;

II- o serviço foi "executado por concessionário, autocenter, oficina

mecânica multimarcas ou oficina mecânica especializada,

devidamente legalizados;

Parágrafo único - O consumidor deverá manter a guarda da nota

fiscal do serviço realizado pelo prazo da garantia contratual.

A .~rt. 70
S - A aarantia contratual do veícui

venlua 'Em/Vã! ueno CHl.vemda Olinda
N" 270 - 498. Park Lozandes
Gabinete 410 - Dep. Est. Amilton Filho
CEP: 74.884.090 - Goiânia - Goiás
portal.al.go.leg.br IAmilton.filho@al.go.leg.br
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:0,' O autocenter,'a'ófitlna . mecânica multimarcas ou a oficina mecânica

especializada, deresponsabilidade quanto ao serviço prestado.

Art. 30- Esta .Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Pelo Código de Defesa do Consumidor, a proteção de qualquer
bem durável é de 90 dias contados a partir da data da compra, o que
chamamos de garantia legal.

Mas, para além da garantia legal, a maioria dos fabricantes
'oferece drnacobéttura, prevista no manual do produto, q'ue~ostun\a-:-
~variar de,,:umac!nçe} anos, que é a garantia contratuák,:,-,. :'j ,

Nesta, a proteção segue as regras contidas no manual de
, garantia que acompanha o veículo. E uma das condiçõesm-ais
recorrentes é a -exigência de que todas as revisões estabelecidas no
plano de manutenção do veículo, sejam realizadas na concessionária
autorizada.

As revisões são uma proteção para o consumidor, pois a
montadora está se responsabilizando pelo bom estado do carro. Se
o comprador seguiu à risca o plano de manutenção, a empresa não
pode lhe negar todos os reparos necessários.

Na prática, conforme destacado por especialistas!, muitos
consumidores são afastados _pelos altos preços praticados pelas
autorizadas nas revisões não só de motor e câmbio, mas também
noscasos de garÇ)ntias contra corrosão. Assim, deixam- de fazer a's
revisões obrig'atótias, ensejando o cancelamento da - g'arantia
contratual, uma penalidade que costuma ser respaldada pelo próprio
manual do produto.

Sabemos que o Código de efesa do Consumidor e nossos
tribunais combatem rigorosamente a venda casada, o que, ao
verificar a prática acima mencionada não nos parece tratar de outra
coisa, senão venda casada. O consumidor compra o veículo e leva
com eleuma espécie de obrigação acessória por até cinco anos.

A presente proposta surge da necessidade de garantir o direito
do consumidorque adquire um veículo com garantia, em não realizar

Avenidç>~ig~~8,~ie~~gt@lin~?manutenções no concessionário autorizado.
N' 270 - 498, ParkLozandes
Gabinete410 - Dep,Est.AmiltonFilho
CEP:74,884-090 - Goiânia-Goiás f @ ~ lassembleiago
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Evitando que quem assim optar, não perca o direito à garantia
. contratual, pois é de fundamental importância que possam escolher
onde fazer a manutenção obrigatória do veículo. Uma vez garantido
o direito de escolha do consumidor, certamente o custo de
manutençãoirá baixar, pois abre-se um campo de concorrência para
a prestação deste tipo de serviço.

O .consumidor, para comprovar que cumpriu o cronograma de
manutenção,. deverá possuir a nota fiscal demonstrando que o
serviçode manutenção foi realizado conforme estabelecido no manual
. do . vefcLJlo~ . re.speitado o prazo temporal e/ou quil'Oniletragem'
.•re.comell~â~~'::pelo:fabricante; ,.::..:.'~, ..':' , ..

Oservi~opoderá ser executado por outras concessionári~s,
'" .'autocenter, oficina mecânica multimarcas ou oficina ;mecânica
espeCializa'da, ~.'sendo ....obrigação do consumidor guardar as notas
fiscais coma descriminação do serviço, sob pena de perder a garantia
contratual.

", . ~.'

Importante frisar, que garantia contratual do veículo não exclui
a responsabilidade do concessionário, autocenter, oficina mecânica
multimarcas ou oficina mecânica especializada, em relação ao
serviço prestado.

Por fim, cumpre lembrar que o STF já decidiu que embora a
União seja privativamente competente para legislar sobre Direito
Civil e seguros, ,os estados e o Distrito Federal têm, também
, competênC}á para I,egislar sobre relações de consumo e.ri1.geraL

Pelas considerações, peço apoio dos nobres pares para a
aprovação da presente matéria.
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